
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº       , DE 2023

(Do Sra. Adriana Ventura e outros)

 

Requer  informações  adicionais  ao
Ministro  da  Educação,  Sr.  Camilo
Santana,  sobre  o  processo  de
elaboração e revisão das elaboração e
revisão  das  questões  constantes  da
prova  do  Exame  Nacional  do  Ensino
Médio (Enem) aplicada em 2023. 

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos artigos

115, I, e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a Vossa

Excelência  que  seja  encaminhado  ao  Ministro  da  Educação,  Sr.  Camilo

Santana, este Requerimento de Informação sobre o processo de elaboração e

revisão das questões constantes da prova do Exame Nacional do Ensino Médio

(Enem) aplicada em 2023.

Com o intento de orientar a requisição ora formulada, solicito que sejam

respondidas  as  demandas  que  seguem,  sem  prejuízo  do  fornecimento  de

outras informações que o Ministério da Educação ou o Instituto Nacional de

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep reconhecerem como

importantes para a compreensão dos fatos:

1) O Acórdão 1223/20231, exarado pelo Plenário do Tribunal de Contas da

União – TCU em 14/06/2023, que teve como objeto avaliar a atuação do

Inep na condução do Enem,  evidenciou significativa fragilidade no

1 https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO
%253A1223%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen
%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C
%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0, acessado em 07/11/2023. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adriana Ventura e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233565534800
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https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1223%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1223%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0


processo  de  seleção  dos  colaboradores  responsáveis  pela

elaboração  de  questões  constantes  do  Banco  Nacional  de  Itens

(BNI) anteriormente à sistemática estabelecida pelo Edital 69/20202.

Dessa forma, parte das questões do BNI, elaborada por colaboradores

selecionados  antes  de  2020,  poderia  estar  em  dissonância  com  os

critérios estabelecidos no Guia de Elaboração e Revisão de Itens, que

estabelece, dentre outros aspectos, a estrutura requerida dos itens e a

necessidade  de  serem  abordadas  as  competências  e  habilidades

definidas na matriz de referência para a avaliação dos alunos. Nesse

sentido, questionamos:

1.1) Qual  o percentual  de questões,  constantes  da prova do Enem

2023,  que  foram  elaboradas  por  colaboradores  selecionados

antes da sistemática estabelecida pelo Edital 69/2020?

1.2) A questão do Enem que critica a lógica capitalista do agronegócio

no cerrado, amplamente divulgada3 pela mídia, foi elaborada por

colaborador selecionado pelo Edital 69/2020?

1.3) Quais ações estão em curso no âmbito do MEC e/ou do INEP

para corrigir as referidas fragilidades indicadas pelo TCU? 

2) O  Acordão  1223/2023  também  evidenciou  riscos  associados  à

concentração de poder nas mãos de poucos revisores de questões, que

podem ter sido selecionados anteriormente à sistemática estabelecida

pelo  Edital  69/2020.  De  acordo  com  o  TCU,  a  participação

preponderante de determinado revisor em edição específica do Enem,

em face  da  concentração  de  poderes,  poderia  facilitar  a  adoção  de

vieses de análise. Nesse sentido, questionamos:

2 
https://download.inep.gov.br/educacao_basica/saeb/2020/legislacao/edital/Edital_
69_17092020.pdf, acessado em 07/11/2023.
3 https://www.poder360.com.br/educacao/questao-do-enem-critica-logica-do-
agronegocio-no-cerrado/; 
https://valor.globo.com/brasil/noticia/2023/11/07/entidades-reagem-a-questoes-
do-enem-sobre-o-agronegocio.ghtml; 
https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/negacionismo-cientifico-sem-precedentes-
diz-presidente-da-bancada-do-agro-sobre-questoes-do-enem/, acessados em 
07/11/2023. *C
D2
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2.1)    Quantos colaboradores participaram do processo de revisão das

questões aplicadas na edição 2023 do Enem?

2.2)   Os colaboradores que participaram do processo de revisão das

questões aplicadas na edição 2023 do Enem foram selecionados antes

da sistemática estabelecida pelo Edital 69/2020?

2.3)    Quais ações estão em curso no âmbito do MEC e/ou do INEP

para corrigir as referidas fragilidades indicadas pelo TCU?

JUSTIFICATIVA

A prova aplicada no 1º dia do Enem 2023 foi composta de 90 questões

de  múltipla  escolha,  além  da  redação.  Uma  das  questões  da  prova,

amplamente  divulgada4 pelos  veículos  de  imprensa,  criticou  a  “lógica  do

agronegócio” no Cerrado e tratou de forma negativa a “propriedade privada”.

De acordo com a questão, “o modelo capitalista subordina homens e mulheres

à lógica do mercado”.  

A referida questão coloca em evidência viés ideológico que não deveria

constar de programa que se propõe a avaliar o desempenho dos estudantes ao

fim da escolaridade básica. Nesse contexto é muito oportuna a publicação do

Acórdão 1223/2023,  do plenário  do Tribunal  de Contas da União,  que teve

como escopo avaliar a atuação do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas

Educacionais Anísio Teixeira (Inep) na condução do Enem. O acórdão apontou

fragilidades que,  em última instância,  podem gerar  vieses  na elaboração  e

revisão das questões. 

Na qualidade de Deputada Federal, cujo papel é fiscalizar os atos do

Poder Executivo – conforme previsão do Art.  49 da Constituição Federal de

4 https://www.poder360.com.br/educacao/questao-do-enem-critica-logica-do-
agronegocio-no-cerrado/; 
https://valor.globo.com/brasil/noticia/2023/11/07/entidades-reagem-a-questoes-
do-enem-sobre-o-agronegocio.ghtml; 
https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/negacionismo-cientifico-sem-precedentes-
diz-presidente-da-bancada-do-agro-sobre-questoes-do-enem/, acessados em 
07/11/2023. *C
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1988,  solicito as informações acima discriminadas com o intuito de agregar

insumos que permitam uma melhor compreensão do caso. 

Sala das Sessões, em    de novembro de 2023. 

 

ADRIANA VENTURA (NOVO/SP)

Deputada Federal
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Requerimento de Informação
(Da Sra. Adriana Ventura)

 

 

Requer informações adicionais

ao Ministro da Educação, Sr. Camilo

Santana, sobre o processo de elaboração e

revisão das elaboração e revisão das

questões constantes da prova do Exame

Nacional do Ensino Médio (Enem) aplicada

em 2023.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD233565534800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 2  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

 3  Dep. Gilson Marques (NOVO/SC)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adriana Ventura e outros
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